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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

Pedido de Providência   __________/2013.


Exmo Sr Presidente Da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.


A vereadora signatária vem requerer de V. Exa, ouvida a Casa após tramitação regimental, seja enviada correspondência ao Exmo Sr Prefeito Municipal, solicitando junto ao setor competente o que se segue:


1 – Que se faça cumprir a Lei nº 7456 de 07 de Agosto de 2007, que institui a  identificação dos flanelinhas que atuam nas vias urbanas do Município de Sete Lagoas.


Justificativa –  Apesar de Sete Lagoas já possuir esta Lei, ela parece esquecida pelo Poder Público, uma vez que os flanelinhas continuam a tomar conta da orla da Lagoa Paulino, bem como nas principais ruas do centro da cidade.


Para efeito desta Lei, consideram-se flanelinhas todos aqueles que tem como ofício lavar e/ou vigiar veículos automotores, sendo que é obrigatório o cadastramento dos mesmos bem como sua identificação por meio de coletes ou crachás, através da Secretaria Municipal de Promoção Social, sendo que desde sua publicação a mesma não foi colocada em prática.




Sete Lagoas, 20 de maio de 2013

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PMN

Av. Getúlio Vargas, 111 Centro Sete Lagoas - MG


